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CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÕES DE PESSOAS 
FÍSICAS OU COOPERATIVAS. 

Integra a base de cálculo do crédito presumido de IPI o valor 
referente ao crédito relativo aos insumos adquiridos de 
cooperativas e pessoas fisicas. 

TAXA SELIC. 

É imprestável como instrumento de correção monetária, não 
justificando a sua  adoção, por analogia, em processos de 
ressarcimento de créditos incentivados, por implicar na concessão 
de um "plus", sem expressa  previsão  legal. 

Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em negar 
provimento ao recurso especial quanto à matéria "incidência de juros h. taxa Selic sobre o 
ressarcimento", vencidos os Conselheiros Gileno Gurjão Barreto, Maria Teresa Martinez 
López, Dalton César Cordeiro de Miranda, Leonardo Siade Manzan, Manoel Coelho Arruda 
Junior, Rycardo Henrique  Magalhães  de Oliveira e Valmir Sandri que davam provimento ao 
recurso. Por maioria de votos, em dar provimento ao recurso especial quanto as aquisições de 
pessoas fisicas e cooperativas", vencidos os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres (Relator), 
josefa Maria Coelho Marques, Antonio Carlos Atulim, Gilson Macedo Rosenburg Filho e Elias 



Sampaio Freire que negavam provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o 
Conselheiro  Júlio  Cesar Vieira Gomes. 

Antonio Praga - Presidente 

PL- 	 o 
enrique Pi ieiro oi-res - Relator 

Júlio sai  Vieira Gomes - Redator Designado 

EDITADO EM: 16/06 ;011 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Antonio Praga, Josefa 
Maria Coelho Marques, Gileno Gurjao Barreto, Antonio Carlos Atulim, Maria Teresa Martinez 
López, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Dalton César Cordeiro de Miranda, Henrique 
Pinheiro Torres, Leonardo Siade Manzan, hallo César Vieira GO=3, Manoel Coelho Arruda 
Junior, Elias Sampaio Freire, Rycardo Henrique  Magalhães  de Oliveira e Valmir Sandri. 

Relatório 

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do  Acórdão  recorrido. 

"Trata-se  de recurso voluntário (11s. 328 a 348) apresentado em 12 ae 
janeiro de 2006 contra o Acórdão n1' 4.715, de 7 de outubro de 2005, 
da DRJ em Santa Mafia - RS, que foi cientificado  à interessada enz 14 
de dezembro de 2005 e indeferiu a solicitação da interessada, 
relativamente a pedido de ressarcimento de IPI do 42  trimestre de 
2000, nos seguintes termos: 

"Manifestacdo de Inconformidade contra indeferimento de pedido de 
ressarcimento de crédito. 

Período de Apuração: 01/10/2000 - 31/12/2000 

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DO IN. 

APURAÇÃO DA RECEITA DE EXPORTAÇÃO 

Não integra a receita de exportação, para fins de cálculo do crédito 
presumido do 1PI, o valor da variação cambial ocorrida entre as datas 
de emissão da nota fiscal de venda e a de  fechamento  do contrato de 
cámbio de exportação. 

INS UMOS ADMITIDOS NO CALCULO. 

As  aquisições 	illS111710S de pessoas fisicas, cooperativas e de outros 
não contribuintes do PIS e da Cofins, lido se incluem na base de 
cálculo do crédito presumido do IPL 
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Na sistemática da Lei n2  9.363, de 1996, os gastos com energia 
elétrica, ainda que consumida pelo estabelecimento industrial, com 
combustíveis e itens que não se agregam ao produto final e nem sofrem 
desgaste em função de ação exercida diretamente sobre o produto 
fabricado não se incluem na base de cálculo do crédito presumido, por 
não configurarem matérias-primas, produtos intermediários ou 
materiais de embalagem, 111iCOS itc17S admitidos pela legislação. 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITO PRESUMIDO DE 
IPL ABONO DE JUROS, CALCULADOS PELA TAXA SELIC. 

Não incidem juros  compensatórios  no ressarcimento de créditos de 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPL 

Solicitação  1-17(kferida". 

0 pedido da interessada .foi apresentado em 12 de janeiro de 2001. 
Com  base no  relatório  fiscal de fis. 282 a 288, a Delegacia de origem 
deferiu parcialmente o pedido (17. 289) em 10 cle julho de 2001. 

No recurso,  após  relembrar a impugnação e criticar o Acórdão de 
primeira instância, alegou a interessada, relativamente aos insumos 
adquiridos de pessoas fisicas e cooperativas, que eles-  já trariam, 
"embutidas no seu custo, parcelas de Cofins e de PIS que incidiram em 
fases anteriores da cadeia de comercializacao ". 

Ademais, a Lei n2  9.363, de 1996, teria definido que a base de cálculo 
do crédito presumido seria formada pelo valor total das aquisições, 
"sem qualquer exclusão". 

Citou ementas de acórdãos do Superior Tribunal de Justiça e da 
Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

Quanto ao café cru beneficiado, alegou o seguinte: 

"Durante o ano de 1999, a Recorrente emprestou matéria-prima (café 
cru) à sua coligada Iguaçu Comercial. Em janeiro de 2000, ocorreu a 
devolução desse café por parte daquela empresa Em conseqiiência, 
esta empresa deu entrada dessa  matéria-prima  no seu estoque, pois 
havia dado saída da mesma no momento do empréstimo. Obviamente, 
essas operações  estão  devidamente acobertadas pela emissão dos 
respectivas notas fiscais. 

Esta matéria-prima foi utilizada na produção do café solável dos meses 
seguintes. Logo, o seu valor deve também integrar a base de cálculo do 
beneficio .fiscal pleiteado, não se justificando, portanto, a exclusão 
efetuada pelo Fisco. 

Ademais, C01170 o crédito presumido é efetuado com base 170 valor total 
dos insumos utilizados no processo produtivo, a Recorrente entende 
que não só o estoque existente  em z 31/12/99, e em poder desta empresa, 
deve compor a base ele cálculo 110 momento de sua utilização - segundo 
entende a própria Receita Federal -, mas também o estoque em poder 
de Terceiros, isso no momento em que ele for devolvido e utilizado na 
produção,  conforme  ocorreu 170 caso sob exame." 
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Em relação às outras entradas, defendeu a manutenção dos valores 
relativos a energia elétrica, combustíveis e outros inswnos na 
apuração do crédito. 

Segundo a recorrente, a aplicação das definições do Regulamento do 
IPI seria apenas subsidiária e não poderia dela resultar a exclusão de 
i PS111710,5' como a energia elétrica, o óleo combustível (queimadores de 
caldeiras para geração de  água quente), o óleo diesel (queimadores 
dos torradores para geração de ar quente) e o querosene "iluminante ". 

Quanto  à exclusão  da variação cambial, alegou não ter objeções 
apresentar. 

Requereu  a inclusão dos  "juros  equivalentes à taxa Selic", alegando 
que o ressarcimento seria espécie "c/a qual a restituição seria 
gênero "." 

Acordaram os membros da Primeira Camara do Segundo Conselho de 
Contribuintes, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso. Vencidos os 
Conselheiros Fabiola Cassiano Keramidas, Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça, Raquel Motta 
Brandão Minatel (Suplente) e Gileno Gurjdo Barreto. Manifestando a deliberação adotada por 
meio do  acórdão  recorrido, sintetizado na seguinte ementa: 

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

Período  de apuração: 01/10/2000 a 31/12/2000.  

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS E COFINS. AQUISIÇÕES 
DE PESSOAS FiSICAS E DE COOPERATIVAS. INCLUSA -0 NA BASE 
DE CA' LCULO. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as aquisições de il1S117710S de contribuintes da Cofins e do PIS 
geram direito  ao crédito presumido concedido como ressarcimento das 
rCferidas contribuições, pagas no mercado interno. 

CRÉDITO PRESUMIDO. ENERGIA ELÉTRICA E COMBUSTÍVEIS. 

Somente é admissivel a  inclusão,  na base de cálculo do incentivo, de 
valores relativos a aquisições de matérias-primas, materiais de 
enibalagem e produtos intermediários. 

CRÉDITO PRESUMIDO DE 'PI SELIC. 

Não incident os juros compensatórios sobre o ressarcimento de IPL 

Recurso negado. 

A contribuinte, com apoio no art. 32, inciso II, do -Regiment° ,  Intern° dos 
Conselhos de Contribuintes, aprovado pela Portaria n° 55/98, interpôs recurso especial, em 
face do referido  acórdão.  Requereu seu regular processamento e posterior remessa à egrégia 
Camara Superior de Recursos Fiscais. 

Por meio do Despacho n° 201-256/07, fls. 389/392, a Presidente da Primeira 
Camara do Segundo Conselho de Contribuintes recebeu o Recurso Especial interposto por ter o 
acórdão indicado como divergente suporte fatico comum corn o acórdão recorrido de que I) faz 
jus a inclusão do valor dos insumos adquiridos de cooperativas e de pessoas fisicas na base de 
calculo do crédito presumido e de que II) incide a atualização monetária com base na taxa Selic 
sobre o ressarcimento de IPI. 
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A Fazenda Nacional não apresentou Contra-Razões ao Recurso Especial 
interposto pela contribuinte. 

E o Relatório. 

Voto Vencido 

Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, Relator 

0 recurso apresentado pelo sujeito passivo merece ser conhecido por ser 
tempestivo e atender aos demais pressupostos de admissibilidade. 

A teor do relatado, o apelo em  análise  cinge-se a duas  questões,  quais sejam: a 
inclusão do valor dos insumos adquiridos de cooperativas e de pessoas fisicas na base de 
cálculo do crédito presumido e a incidência de Selic nos valores a ressarcir. 

Das aquisições de insumos de não contribuintes — pessoas  físicas e 
cooperativas. 

0 Fisco, em cumprimento ao disposto na Portaria MF no 129/95, exclui do 
cálculo do crédito presumido de IPI para ressarcimento das contribuições PIS/PASEP e 
COFINS, incidentes nas aquisições de insumos no mercado interno pelo produtor exportador 
de mercadorias nacionais, aqueles recebidos de não contribuintes a exemplo de pessoas físicas 
e de cooperativas de produtores, enquanto a Camara recorrida entendeu que o ressarcimento, 
por ser presumido, alcança também as compras de insumos a estabelecimentos não 
contribuintes das referidas contribuições sociais. 

Essa matéria, longe de estar apascentada, tem gerado acirrados debates na 
doutrina e na jurisprudência. No Segundo Conselho de Contribuintes, ora prevalece a posição 
do Receita Federal, ora a dos contribuintes, dependendo da composição do colegiado. 

A meu sentir, a posição mais  consentânea  com a norma legal é aquela pela 
exclusão de insumos adquiridos de não contribuintes no cômputo da base de cálculo do crédito 
presumido, já que, nos termos do caput do art. 1" da Lei 9.363/1996, instituidora do incentivo 
fiscal, o crédito tern corno escopo ressarcir as contribuições (PIS E COFINS) incidentes sobre 
as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos  intermediários e 
materiais de embalagem para utilização no processo produtivo. 

A norma concessiva de incentivo fiscal deve sempre ser interpretada literal e 
restritivamente, de forma a não estender por vontade do intérprete, beneficio não autorizado 
pelo legislador. 

O vocábulo ressarcir, do Latim resarcire, juridicamente têm vários significados, 
consertar, emendar, reparar ou compensar um dano, um  prejuízo  ou uma despesa. No caso 
presente, ressarcir significa exatamente compensar o produtor exportador, por meio de crédito 
presumido, as contribuições incidentes sobre os insumos por ele adquiridos. Ora, se não houve 



a incidência, não há falar-se em ressarcimento, pois o objeto deste, o encargo tributário não 
existiu. 

Em arrimo ao entendimento de que se deve excluir do cálculo do credito 
presumido o valor das aquisições de insumos adquiridos de não contribuintes, pessoas fisicas e 
cooperativas, cita-se os  acórdãos  no 02-01.742 e 02-01-294 proferidos nesta Turma. 

Desta feita, não se pode concordar com o creditamento pertinente as aquisições 
de  insumos de pessoas fisicas e cooperativas. 

Da atualização pela Taxa Selic. 

Resta a  controvérsia  sobre a aplicação da taxa Setic no montante do credito a 
ressarcir. Essa  matéria  foi muito bem enfrentada pelo saudoso conselheiro Antônio Carlos 
Bueno Ribeiro, no voto vencedor proferido no acórdão IV 202.13.651, cujos excertos 
transcrevo como fundamento deste voto: 

A  propósito  da aplicação da denominada Taxa SELIC sobre o valor de 
créditos incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento, a guisa de 
correção  monetária,  por aplicação analógica do art. 39, § 4', da Lei n° 
9.250/95, assim 111e manifestei em casos semelhantes ao presente: 

Neste Colegiado é pacifico o entendimento quanto ao direito a 
atualização  monetária,  segundo a variação da UFIR, no período entre 
o protocolo do pedido e a data do respectivo crédito em conta corrente 
do valor de créditos incentivados  cio  IPI  em pedidos de ressarcimento, 
conforme  muito bem expresso no Acórdão CSRF/02-0.723 e segundo a 
metodologia de cálculo ali referendada, válida até 31.12.1.995. 

No entanto, não vejo amparo nessa mesma jurisprudência para a 
pretensão  de dar continuidade a atualização desses créditos, a partir 
de 31.12.95, com base na taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC para  títulos  federais (Taxa 
consoante o disposto no ,sç 4° do art. 39 da Lei n° 9.250, de 26.12.1995 
(DOU 27.12.1995). 1  

Apesar desse dispositivo legal ter derrogado e substituído, a partir de 
I° de janeiro de 1.996, o § 3o do art. 66 da Lei n° 8.383/91, que foi 
utilizado, por analogia, para estender a correção monetária nele 
estabelecida para a compensação ou restituição de pagamentos 
indevidos ou a maior de tributos e contribuições  ao ressarcimento de 
créditos incentivados de IN 

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido  acórdão,  bem 
como no Parecer AGU n" 01/96 e as decisões judiciais a que se 
reporta, dizeni respeito exclusivamente à correção monetária como 

1 	 ART.39 - A compensagk de que trata o art.66 da Lei n" 8.383, de 30 de dezembro de 1991, coin a reclagio dada pelo art.58 da Lei 11'9.069, de 29 de 

junho de 1995, sotnente podera ser efetuada com o recolhimento de importkcia correspondente a imposto, taxa. contribuigk federal ou receitas patrimoniais de 

mesma esptkie e destinagk constitucional, apurado em  períodos subseqüentes. 

9!"  (VETADO). 

§ 2" (VETADO), 

93" (VETADO), 

94" A partir de I" de janeiro de 1996, a compensack ou restituig5o seal acrescida de juros equivalentes  O  taxa  referencial  do  Sistema Especial de 

Liquidag5o e de Custódia - SEL1C para  títulos federais, acumulada mensalmente. calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o més anterior 

ao  da compensagk ou restituigk e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. 

6 



csurro2 
Fls. 400 

Processo n° 13909.000004/2001-03 
Acórddo n.° 02-03.075 

"..simples resgate da expressão real do incentivo, não constituindo 
Plus' a exigir expressa previsão 

Ora, em sendo a referida taxa a media mensal dos juros pagos pela 
Unido  na captação  de recursos através de  títulos lançados no mercado 

financeiro, é evidente a sua natureza  c/c taxa tie juros e, assim, a sua 
desvalia como  índice  de inflação, já que informados por pressupostos 
econômicos distintos. 

De se ressaltar que, no período em referência, a Taxa Selic refletiu 
patamares muito superiores aos correspondentes indices de inflação, 
em z virtude tia  política monetária em curso, o que traduziria, caso 
adotada, na concessão de 11117 "plus", o que manifestamente só 
possível por expressa previsão legal. 

Desse modo, considerando o novo contexto econômico introduzido 
pelo Plano Real de uma economia desindexada e as distinções 
existentes entre o ressarcimento e o instituto da restituição, conforme 
assinalado pela decisdo reconida, aqui não pode mais se invocar os 
princípios  da igualdade, finalidade e da repulsa ao enriquecimento sem 
causa para tambt."znz aplicar, por analogia, a Taxa Selic ao 
ressarcimento de créditos incentivados de IPL 

Pois, se assim ocorresse, poderia advir, na realidade,  uni tratamento 
privilegiado, mercê dos acréscimos derivados da Taxa Selic, para os 
contribuintes que não tivessem como aproveitar automaticamente os 
créditos incentivados na escrita  .fiscal, que seria o procedimento usual, 
em comparação com a maioria que assint o faz. 

Agora passo a fazer apreciações adicionais para  realçar  os motivos 
que me levant a manter essa posição. 

Em primeiro lugar, manifesto minha discordfincia com o entendimento 
manifestado,  inclusive nos tribunais superiores, de que a taxa SELIC 
possuiria a natureza mista de juros e correção monetária, o que se 
depreenderia da definição a ela conferida pelo Banco Central e da 
aferição de sua metodologia, consoante afirmado no voto condutor do 
RESP n° 215.881 — PR, da lavra do ilustre Ministro Franchdli Netto, 
no qual é realizada 10110 extensa análise sabre vários  aspectos  dessa 
taxa, cubninando justamente por suscitar o incidente de 
incon.stitucionalidade do art. 39, § 4°, da Lei 9.250/95, aqui adotado 
analogicamente para estender a aplicação da taxa SELIC no 
ressarcinzento de créditos incentivados do IPL 

Da definição do que seja a taxa SELIC só vislumbro taxa de juros, 
como se pode conferir, dentre outros normativos, nas Circulares 
BACEN n 0s 2.868 e 2.900/99, ambas 170 art. 2°, ,sç 1°, a saber: 

"Define-se Taxa SELIC como a taxa média ajustada dos 
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia (SELIC) papa  títulos federais." 

No que respeita ã metodologia de cálculo da Taxa SEL1C, segundo as 
informações colhidas em consulta junto ao Banco Central, citadas no 
incligitado RESP n° 215.881 — PR, só vejo  reforçada  a sua exclusiva 
natureza de juros, a saber: 
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"... as taxas das operações overnight, realizadas no mercado aberto 
entre diferentes instituições .financeiras, que envolvem títulos de 
emissão do Tesouro Nacional e do Banco Central, formanz a base para 
o cálculo da taxa SELIC. Portanto, a Taxa SELIG é um indicador 
diário da taxa de juros, podendo ser definida como a taxa média 
ajustada dos financiamentos diários apurados com títulos públicos 
federais. 

Essa taxa média é calculada com  precisão,  tendo em vista que, por 
força da legislação, os  títulos  encontram-se registrados no Sistema 
SELIC e todas as operações são por ele processadas. 

A taxa média  diária  ajustada das  mencionadas operações 
compromissadas overnight é calculada de acordo com a seguinte 
fórmula: 

Com a .finalidade de dar maior representatividade à referida taxa, são 
consideradas as taxas de juros de todas as operações overnight 
ponderadas pelos respectivos montantes en, reais" fizegritei). 

Em resposta a essa mesma consulta é dito pelo Banco Central que 
taxa SELIC reflete, basicamente, as condições instantâneas de liquidez 
no mercado monetário (oferta versus demanda por recursos 

.financeiros). Finalmente, ressalte-se que a taxa SELIC acumulada 
para determinado período de tempo correlaciona-se positivamente 
com a taxa de  inflação  apurada "ex-post", embora a sua fórmula de 
cálculo  não contemple a participação expressa de indices de preços". 
(negritei e subscritei)) 

Aqui releva salientar que a ocorrência da aludida "correlação" nada 
afeta a natureza de juros da Taxa SELIC e nem a torna  híbrida  pela 
incorporação da taxa de inflação, mas simplesmente indica que, em 
termos estatísticos, tem-se verificado uma relação positiva entre essas 
duas variáveis, ou seja, que as suas grandezas variaram no mesmo 
sentido no  período  considerado, sem que haja • alteração na 
especificidade de cada zuna dessas variáveis. 

A Taxa SELIC em si não está investida de  nenhum z propósito, sendo, 
inclusive, impróprio acoimá-la de neittralizadora dos efeitos da 
inflação, já que, como visto, é uma variável de resultado que reflete 
média das taxas de juros praticadas pelo mercado nas operações 
overnight coin  títulos públicos, que  é reconhecida pela teoria 
econômica como um z indicador das condições de liquidez do mercado 
monetário, constituindo também na denominada taxa básica  da 
economia. 

Por outro lado, é certo que o Banco Central na qualidade de 
autoridade monetária (CF, art. 164) dispõe de um amplo arsenal de 
instrumentos de  política  monetária COM vistas a assegurar o nível  de 
liquidez adequada para a economia, inclusive no sentido de prevenir a 
ocorrência de surtos inflacionários, que, em 'Varna análise, influencia 
as  taxas praticadas no mercado de financiamentos por um dia 
lastreados com  títulos públicos  e, consequentemente, a taxa SELIC. 
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Mais recentemente .foi estabelecido como instrumento de  política  
monetária a fixação de meta para a Taxa SELIC e seu eventual viés 2, 
visando o cumprimento da meta para a  Inflação,  estabelecida pelo 
Decreto n° 3.088, de 21 de junho de 1999. 

É importante salientar que esse instrumento apenas fixa a meta para a 
taxa SELIC c não essa taxa em si, valendo mais  unia vez repisar que a 
taxa de financiamento, como qualquer outro prego, é determinada no 
mercado pelas forças de procura e oferta de financiamento, refletindo 
a situação das reservas do sistema bancário a cada momento. 

Com o estabelecimento da meta, obviamente que o Banco Central na 
condução da política monetária e da  política  de  títulos públicos 
buscará induzir o mercado na dire cão da meta para a Taxa SELIC 
estabelecida, julgada, por sua vez, adequada para assegurar a meta de 
inflação  perseguida. 

Portanto, na realidade, com essas políticas o Banco Central objetiva 
que a taxa de juros básica praticada na eC0170117ia seja suficiente para 
prevenir a inflação ou mantê-la nos limites da meta fixada, atuando, 
assim, a autoridade 111011etária na esfera das expectativas 
inflacionárias dos agentes econômicos, aspecto esse que também 
realça a distinção ,entre taxa de juros e taxa de inflação, já que esta 
última é Voltada para mensaração da inflação pretérita. 

Aliás,  considerando a similaridade entre a Taxa SELIC e a TR, é de se 
notar que a impropriedade e desvalia de se pretender valer de taxa de 
juros dessa natureza,  como  instrumento  c/c correção monetária, foi 
muito percebida pelo STF ao declarar a inconstitucionalidade da TR 
como tal, na ADIN 493 — DF, como se verifica no excerto do voto do 
ilustre Ministro Moreira Alves: 

"a taxa referencial (TR) não é  índice  de correção monetária, pois, 
refletindo as variações do custo primário da  captação  dos depósitos a 
prazo fixo, não constitui  índice que reflita variação do poder aquisitivo 
da nioeda ..." 

Do exposto, tenho também como equivocado o entendimento de que a 
Fazenda Nacional estaria se valendo da Taxa SELIC como ulna forma 
velada de dar continuidade à correção M011etária dos créditos 
tributários não integralmente pagos no vencimento em face do advento 
do Plano Real, a partir do qual paulatinamente foi extinta a utilização 
c/a correção monetária para fins tributários. 

Em verdade o emprego da Taxa SELIC como juros de mora, no 
ambiente eCon ôniico de ulna eC011017lia desindexada, está cm 
consonância com o imperativo econômico de inibir os contribuintes a 
adiarem o adimplemento de suas obrigações tributárias como forma 
alternativa de se financiarem junto cio sistema bancário. 

Com isso, mais uma vez ill7pellde gizar que a natureza c/a Taxa SELIC 
exclusivamente  c/c juros e como tal é a lógica  econômica c/c  seu uso 
para  fins tributários, o que tornam prejudicadas as ilações extraídas a 
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partir do falso pressuposto de ela estar mesclada com um componente 
de correção monetária. 

Quanto a incidência da Taxa SELIC sobre indébitos tributários a partir 
do pagamento indevido, instituída pelo art. 39„Ç' 40, da Lei n° 9.250/95, 
é indisfarçcivel a motivação isonc3»zica dessa medida ao garantir o 
mesmo  tratamento,  neste particular, para os créditos da Fazenda 
Pública e aos dos contribuintes, quando decorrentes do pagamento 
indevido ou a maior de tributos, chegando, inclusive, a preponderar 
sobre a disposição do parágrafo único do art. 167, do .. Código 
Tributário Nacional, que faculta à Fazenda Pública restituir o indébito 
COM vencimento de juros não capitalizciveis a partir do  trânsito  em 
julgado da decisão definitiva que a determinar. 

Agora, coniojá havia dito alhures, não vejo como justo e nem próprio, 
Milit0 pelo contrário, pretender langarMa0 da analogia, com base nos 
principios constitucionais da isonomia e da moralidade, para estender 
a incidência da Taxa SELIC aos valores a serem ressarcidos oriundos 
de créditos incentivados na área do IPI, a exemplo do decidido no 
Acórdão CSRF/02-0.723, no que diz respeito à atualização monetária, 
segundo a variação da UFIR, no período entre o protocolo do pedido e 
a data do respectivo crédito em conta corrente, do valor de créditos 
incentivados do IPI  e segundo a metodologia de cálculo ali 
referenciada, válida até 31.12.95. 

Aqui não se esta a tratar de recursos cio contribuinte que foram 
indevidamente carreados para a Fazenda Pública, mas sim  c/c renúncia 
fiscal com o propósito de estimular setores da economia, cuja 
concessão, à evidência, se subordina aos termos e condições do poder 
concedente e necessariamente deve ser objeto de estrita delimitação 
pela lei, que, por se tratar de disposição excepcional em proveito de 
empresas, COMO é  sabido, não permite ao  interprete ir além do que nela 
estabelecido. 

Numa conjuntura econômica de inflação alto, como a vigente antes do 
Plano Real, CM que o valor da  importância  a ser ressarcida acusava 
perda de até 95% devido ao fenômeno inflacionário, se justificou, forte 
no principio da .finalidade, que se recorresse ao processo normal de 
apuração compreensiva do sentido da norma para que fosse deferida a 
correção monetária aos pleitos de ressarcimento em z espécie de 
créditos incentivados do IPI, sob pena de, em certos casos, tornar 
inócuo o incentivo .fiscal, conforme asseverado no aludido Acórdão n° 
CSRF/02-0.723. 

De se ressaltar, ainda, que a  extensão da correção monetária, semz 
expresso previsão legal, ali defendida também se escorou no 
entendimento do Parecer da Advocacia Geral da Unido n° GQ — 96 e 
na jurisprudência dos tribunais superiores, no sentido de que "a 
correção monetária nil° constitui 'plus' a exigir expressa  previsão  
legal." (negritei) 

A partir do Plano Real, pela primeira vez, com UM sucesso duradouro, 
logrou-se reduzir os efeitos da inflação inercia13, passando a economia 
a apresentar níveis de inflação significativamente inferiores ao  período 
anterior, tendo sido crucial para isso a eliminação ou alargamento clos 

3 	lnl1açio inercial. Econ. 

I. A que se origina da repetição dos aumentos passados de preços, pela ação dos mecanisino's de  indexaçãci.  (Dicionário  Aurélio — Século XXI) 
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prazos para a incidência da correção monetária, ou seja, pela 
progressiva atenuação do  nível  de indexação até então vigente na 
economia, que se prestava num moto continuo a realimentar a inflação. 

Nesse novo contexto, não há mais nem mesmo como invocar o 
principio da .finalidade para tout court justificar a recorrência  ao 
principio de integração analógica para a correção monetária como 
forma de simples resgate de da expressão real dos créditos 
incentivados do 1PI, em relação ao período de tramitação do pleito 
correspondente, que na quase totalidade são solucionados em prazos 
inferiores a um ano. 

O que não dizer então do emprego do taxa SELIC com esse  propósito  
que, a par de não guardar a menor verossimilhança com indices de 
preços, consoante já exaustivamente asseverado, apresentou, no 
período, patamares muito superiores aos correspondentes indices de 
inflação, em virtude da politico monetária praticada desde a edição do 
Plano Real, em razão, inclusive, de contingências exógenos tais como a 
necessidade de defender a economia nacional de choques externos 
provocados por crises C01110 a asiática a russa e, presentemente, a 
Argentina e a relacionada com o atentado ás torres do Word Trade 
Center. 

Com essas considerações, voto no sentido de negar provimento ao recurso 
especial apresentado pelo sujeito passivo. 

Henrique Pinheiro Torres "- 

Voto Vencedor 

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Redator Designado 

INTRODUÇÃO: 

A controvérsia restringe-se à limitação da incidência do art. 1° da Lei n° 9.363, 
de 16/12/96, imposta pela Instrução Normativa SRF n° 23, de 13/03/1997, que reconhece o 
direito apenas para aquisições de pessoas  jurídicas,  e pela Instrução Normativa SRF n° 103, de 
30/12/1997, que excluem as cooperativas de produção. Em ambos os casos, o fundamento é o 
mesmo: o beneficio do crédito presumido do 1PI, para ressarcimento de PIS/PASEP e 
COFINS, somente  será cabível quando nas aquisições de matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem pelo produtor-exportador houver incidência dessas 
contribuições sociais. Seguem transcrições: 

SRF n° 23/97: 

Art. 2" (..) 

§ 2" 0 crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade 
rural, conforme definida no art. 2" da Lei n" 8.023, de 12 de abril de 
1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou 
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embalagem, na produção bens exportados, será calculado, 
exclusivanzente, em relação ás aquisições, efetuadas cia  pessoas 
jurídicas, sujeitas ás contribuições PIS/PASEP e CORNS. 

IN SRF n° 103/97: 

Art. 2° as matérias-primas, produtos  intermediários e materiais' de 
embalagem adquiridos de cooperativas de produtores não geram 
direito ao crédito presumido. 

REGRA-MATRIZ: 

0 primeiro dos dispositivos da lei trata de instituir o beneficio fiscal, motivá-lo e 
delimitar  seus contornos. No entanto, sua leitura não é suficiente para que se extraia a norma 
aplicável ao caso sob exame, isto 6, somente com o emprego da interpretação gramatical o 
interprete não  encontra  respostas quanto a inclusão ou não na base de cálculo do credito 
presumido de IPI dos valores correspondentes As aquisições de pessoas  físicas e cooperativas 
de produção. 

A expressão "incidentes sobre as respectivas aquisições" comporta ao menos 
duas interpretações: 

a) Somente as aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e 
materiais de embalagem diretamente pelo produtor-exportador e sobre as quais incidam 
PIS/PASEP e COFINS integram a base de calculo do crédito presumido de IPI; ou 

b) Havendo incidência de PIS/PASEP e COFINS sobre as aquisições de 
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, em quaisquer das etapas 
da cadeia produtiva, os valores correspondentes integram a base 'de cálculo do crédito 
presumido de IPI. 

De fato, não há um único conteúdo semântico a ser  extraído  da interpretação 
gramatical. Especialmente porque a expressão "incidentes" se refere As aquisições de matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem sem, contudo, identificar o 
responsável por essas aquisições. Sendo este o ponto controvertido para o deslinde da questão 
sob exame, faz-se necessário o emprego dos demais métodos de interpretação, conforme já 
sinalizamos na parte introdutória. Seguem transcrições: 

Lei n°9.363/96: 

Art. 1"A empresa produtora e exportadora  c/c mercadorias nacionais 
fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtb:s.  
Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam 
as Leis Complementares n" 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de 
dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sabre 
as respectivas aquisições, no 1nel-cad° interno, de matérias-primas, 
produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no 
processo produtivo. 

ANTECEDENTES — INTERPRETAÇÃO HISTÓRICA: 

A Medida Provisória n° 674, de 25/10/1994 manteve em • suas sucessivas 
reedições regra diferente para o beneficio fiscal. 0 artigo 1° delimitava o credito, sempre 
ressarcido ern  pecúnia,  As aquisições realizadas pelo exportador. De fato, as operações 
anteriores eram irrelevantes para a sistemática da época. Após  a obtenção da parcela de 
insumos utilizados nos produtos destinados A exportação, conforme regra estabelecida no artigo 
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2°, incidia o percentual de 2,65%, resultando do cálculo as contribuições sociais que oneraram 
o produtor-exportador (2,00% de COFINS e 0,65% de PIS). Também reforça essa  conclusão  a 
regra do artigo 5° da MP. Para receber o ressarcimento deveria o produtor-exportador 
comprovar o recolhimento pelo seu fornecedor imediato das contribuições sociais, verbis: 

MP 11° 674/94: 

Art. 1" Fica instituído a favor do produtor exportador de mercadorias 
nacionais, credito fiscal, mediante ressarcimento em moeda corrente, 
destinado a compensar o custo representado pelas contribuições 
sociais de que tratam as Leis Complementares leS 7, de 7 de setembro 
de 1970; 8, de 3 de dezembro cie 1970; e 70, de 30 de dezembro de 
1991, que incidirem sobre o valor das matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem, adquiridos no mercado 
interno pelo exportador para utilização no processo produtivo. 

Art. 3" 0 crédito fiscal será o resultado cia aplica cão  do percentual de 
2,65% sobre a base de cálculo definida no art. 2", 

Art. 5" 0 beneficio ora instituído é. condicionado a apresentação, pelo 
exportador, das guias  correspondentes ao recolhimento, pelo seu 
fornecedor imediato, das contribuições devidas nos termos das Leis 
Complementares  mi' S 7 e 8, de 1970, e 70, de 1991. 

Portanto, da comparação corn a regra anterior (interpretação histórica) resulta, 
ainda que se atendo ao primeiro dos dispositivos da lei vigente, a seguinte  conclusão:  houve 
uma evolução do beneficio fiscal; entre outras alterações, não mais se limitou a lei As 
aquisições pelo próprio produtor-exportador. 

BASE DE CÁLCULO: 

Prosseguindo a  análise  do texto, constata-se no artigo 2° o método de aferição 
da parcela de insumos (matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem) 
empregada nos produtos exportados: 

Lei n° 9.363/96: 

Art. 1" (..) incidentes sabre as respectivas  aquisições,  no mercado 
interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem, para  utilização  no processo produtivo. 

Art. 2' A base de cálculo do crédito presumido será determinada 
mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem referidos no 
artigo anterior, do percentual correspondente à relação entre a receitct 
de  exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador. 

MP n° 674/94: 

Art. 2 0 A base de cálculo do .crédito .fiscal será determinada mediante 
aplicação sobre o valor total das aquisições de matérias-primas 
produtos intermediários e material de embalagem referidos no art. 1", 
do percentucd correspondente á relação entre a receita de exportação e 
a receita operacionatbruta do exportador. 
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Nisso, não houve alteração da regra anterior revogada. Ambas se referem as 
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem especificados em seus 
respectivos artigos primeiros. 

Sobre a expressão "referidos", que vem sedo objeto de divergências, somente 
identifico uma possibilidade de  análise semântica.  E regra gramatical de  concordância  nominal 
que após uma seqüência de substantivos, uns no masculino e outros no feminino, o verbo seja 
flexionado no masculino plural. Dai, certamente, não poderia a expressão se referir as 
aquisições, mas aos insumos.  Caso se referisse as aquisições, a expressão correta seria 
"referidas". 

Segue transcrição de trecho da  gramática DICMAXI Michaelis Intranet - 
Dicionário Eletrônico Português: 

2. Adjetivo posposto 

Com o adjetivo posposto há dois tipos de concordância: 

o adjetivo concorda com o substantivo mais proximo: 

Ele 	comprou 	uma 	camisa 	e 	uni 	blazer 	branco. 
Ele 	comprou 	um 	blazer 	e 	uma 	camisa 	branca. 
Fernanda é uma mulher de porte e beleza extraordinária. 
Fernanda é. uma mulher de beleza e porte extraordinário. 

b) o adjetivo vai para o plural, prevalecendo o  masculino  se os géneros 
.fbreni diferentes: 

Ele 	comprou 	uma 	camisa 	e 	um 	blazer brancos. 
Ele comprou um blazer e uma camisa brancos. 
Fernanda é uma mulher de porte e beleza extraordinários. 
Fernanda é uma mulher de beleza e porte extraordinários. 

Apesar de firmar posição, não vejo relevância nesse ponto da discussão. Cada 
um dos dispositivos legais, artigos 1° e 2°, possuem objetos e finalidades distintas. 0 artigo 1° 
apresenta o beneficio e descreve sua regra-matriz para gozo; enquanto o artigo 2° se limita a 
determinar como ele deve ser calculado. Nada impede que as aquisições em etapas anteriores 
da cadeia produtiva tenham relevância para o reconhecimento do direito; porém, no calculo do 
beneficio sejam consideradas apenas as aquisições pelo produtor-exportador, portanto 
restringindo-se a. última etapa. 

Como se constata, seguiu-se a mesma técnica de instituição de tributos. Primeiro 
a descrição da hipótese de incidência (regra-matriz) e após  a expressão quantitativa ou material 
(base de cálculo). No caso, não cabe interpretação sistemática para se extrair ddconjugação dos 
dispositivos a regra aplicável sobre a  questão  analisada. 

E há uma explicação para que não sejam trazidos para a base de calculo do 
beneficio os valores correspondentes as aquisições anteriores,  o que se mantém inalterado 
desde a MP n° 674, em 25/10/1994. 0 produtor-exportador, que 6 o beneficiário,  somente 
lossui em seu soder as notas fiscais de a uisi ao dos insumos  suando é o ad uirente. Na 
produção dos insumos adquiridos, seu fornecedor pode os ter processado desde a matéria-
prima em estado natural de sua propriedade, como apenas ter agregado algum beneficiamento 
antes da venda ao produtor-exportador. Para o produtor-exportador, posicionado na  última  
etapa, não se poderia atribuir qualquer obrigação quanto as etapas anteriores, mesmo porque 
delas não participou. 
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-tr  
Caso o legislador atribuísse ao produtor-exportador o ônus da prova sobre as 

operações anteriores, provavelmente, a lei perecia de efetividade. Ele não obteria dos demais 
fornecedores da cadeia produtiva os documentos necessários e o beneficio não  lhe  seria 
conferido, não se alcançado a finalidade da lei — estimulo As empresas industriais que destinem 
seus produtos A. exportação, melhorando nossa balança comercial. Assim, não consigo 
vislumbrar outra base que não a última operação, mesmo que a lei tenha reconhecido que o 
crédito tern por finalidade desonerar o produto exportado das contribuições sociais que 
incidiram em toda a cadeia produtiva. Concluo, que a opção legislativa se deu por 
impossibilidade fatica. Dai a parte final do artigo 3°: 

Art. 3' Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita 
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-
primas, produtos intermediarios e material de embalagem sera 
efetuada nos termos das normas que regem a incidéncia das 
contribuições referidas no art. 12, tendo em vista o valor constante da 
respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor 
exportador. 

Por tudo, portanto, entendo que o fato de se empregar como base de cálculo os 
insumos adquiridos na última etapa é insuficiente para se concluir que essa escolha do 
legislador implica afirmar que somente quando incidirem PIS/PASEP e COFINS na última 
etapa se reconhecerá o direito  do produtor-exportador. como impuseram os atos normativos 
guerreados. Reafirmo nessa oportunidade que o direito não se confunde corn a sua expressão 
material. 

PERCENTUAL DE INCIDÊNCIA - RECONHECIMENTO DAS ETAPAS 
ANTERIORES: 

Antes da  análise  dos demais artigos da lei, ainda há o parágrafo 1°, pertinente a 
nossa análise. Também houve alteração quanto ao percentual incidente para apuração do 
credito. Na exposição de motivos está claro que na nova sistemática  instituída  através da MP 
no 948, de 23/03/95 não só a última operação é relevante. Acontece que diante da inviabilidade 
pratica de se identificarem todos os valores de PIS/PASEP e COFINS que oneraram o produto 
exportado, chegou-se, corn apelo à razoabilidade, as duas últimas etapas; dai o percentual de 
5,37% (2,65 + 2,65 + 2,65*2,65). Nada obstaria que fossem consideradas três etapas ou mais;  
noybaa c,Lni-oblemaat_ o  legislador  era  que, sendo qual  fosse a  escolha, não  se  chegaria ao 
valor preciso do .crédito, pois que ele é presumido e, portanto, seu cálculo aferido. Procurou 
então, como bem indicou na  exposição  de motivos, uma opção que conferisse objetividade, 
independentemente da realidade fatica, e fosse razoável. Assim, recaiu sobre as duas últimas 
etapas o cálculo do beneficio. 0 texto é claro quanto ao reconhecimento de todas as etapas 
anteriores e que a escolha das duas últimas para aferição do percentual se deu apenas por apelo 
ao Principio da Razoabilidade,  verbis: 

"Sendo  as contribuições da COFINS e PIS/PASEP incidentes em 
cascata, sobre todas as etapas do processo produtivo, parece mais 
razoável que a desoneração corresponda não apenas a  última  etapa do 
processo produtivo, mas sim as duas etapas antecedentes, o que revela 
que a al/quota a ser aplicada deve ser elevada para 5,37%...". 

Lei n°9.363/96: 

Art. 2° (..) 
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,sç  l O crédito fiscal sera o resultado da aplicação do percentual de 
5,37% sobre a base de cálculo definida neste artigo. 

n° 674/94: 

Art. 3" GP crédito .fiscal sera o resultado da aplicação do percentual de 
2,65% sobre a base de calculo definida no art. 2". 

Importante destacar a segurança  jurídica que confere a louvável escolha feita 
pelo legislador. Não exercesse ele mesmo a discricionariedade para cálculo do crédito 
presumido, preferindo  confiá-la  ao administrador no caso concreto, o valor do beneficio seria 
aferido com subjetividades e desproporcionalidades, algumas vezes excessivas outras 
mitigadas, mas sempre oscilantes ao sabor dos ventos. 

Ao limitar o calculo do crédito (enfatiza-se mais urna vez que nessa parte da 
abordagem se esta analisando apenas a quantificação do credito e não o reconhecimento do 
direito) as duas últimas etapas, de fato se criou uma presunção absoluta,  fans et de jure. Isto  
or ue  da mesma forma sue se •rocurou facilitar o calculo do crédito resumido  também 

ficou vedado ao beneficiário buscar demonstrar que suportou maior ônus. ,..0 percentual 'foi 
fixado em 5,37%, correspondente a duas etapas, independentemente da  dimensão  real da 
cadeia produtiva. 

RESTITUIÇÕES E COMPENSAÇÕES DE PIS;PASEP  ou COF1NS: 
PREVALÊNCIA  SOBRE 0 CRÉDITO PRESUMIDO 

No último dos dispositivos da lei obriga-se o produtor-exportador a estornar 
seus créditos correspondentes aos valores já restituidos ao fornecedor ou por ele compensados. 
Segue transcrição: 

Art. 5" A eventual restituição, ao fornecedor, das importâncias 
recolhidas em pagamento das contribuições referidas no art. 12, bem 
assim a compensação mediante crédito, implica imediato estorno, pelo 
produtor exportador, do valor correspondente. 

É importante aqui se identificar qual seria a origem desse eventual crédito do 
fornecedor apontado no dispositivo. Entendo que possa decorrer de qualquer outro direito  
relativo a PIS/PASEP ou COFINS já existente ou que venha a ser criado, exceto do crédito  
presumido  instituído  pela lei sob comento. Isto porque o artigo 10  o atribuiu exclusivamente ao 
produtor-exportador: "A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a 
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados".  Como se sabe, qualquer 
espécie de renúncia fiscal somente pode ser concedida ao beneficiário através de lei, nos 
termos do artigo 150, §6° da Constituição Federal: "Qualquer  subsídio o isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido,  anistia ou remissão, relativos a impostos, 
taxas ou contribuiçães, só poderá ser concedido mediante lei especifica, federal, estadual ou 
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente 
tributo ou contribuição, sem  prejuízo  do disposto no art. 155, ssç 2", XII, g.". E, decisivamente, 
não foi a Lei n° 9.363/96 que reconheceu algum direito ao fornecedor. 

Também não se diga que o direito do fornecedor decorra de liberalidade do 
produtor-exportador, como vem sendo justificado por alguns. Não há autorização legislativa 
nesse sentido e qualquer convenção entre as partes desvirtuaria a finalidade do beneficio, além 
de di ficultar ao fisco a verificação do cumprimento das condições necessárias para seu gozo. 
Como, por exemplo, as previstas no artigo 11 da Instrução Normativa SRF n° 23, de 
13/03/1997: a apresentação pelo produtor-exportador de demonstrativo com várias informações 
necessárias para que o fisco examine a correção dos cálculos realizados na apuração do crédito 
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presumido, principalmente sobre as exportações. Acontece que o fornecedor somente dispõe  de  
informação sobre as vendas efetuadas, nada conhecendo sobre as exportações por parte do 
adquirente. Portanto, esse eventual direito do fornecedor apenas poderia ser comprovado 
através de outro processo, corn as infonnações de que dispõe . 

Acrescenta-se, ainda, que o artigo 4° deixa claro que somente na 
impossibilidade de utilização do crédito através de compensação é que cabe a restituição: Em 
caso de comprovada impossibilidade de utilização do crédito presumido em compensação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados devido, pelo produtor exportador, nas operações de 
venda no mercado interno, far-se-á o ressarcimento em moeda corrente. Ora, se para o 
produtor-exportador a restituição somente é cabível  excepcionalmente, não seria ao fornecedor 
que essa modalidade de utilização do crédito poderia, ordinariamente, ser conferida. 

0 que se pode concluir do artigo 5° é que o crédito presumido a que tem direito 
o produtor-exportador é preterido por qualquer outro que também se refira a PIS/PASEP ou 
COFINS. Um crédito relativo a essas contribuições sociais a que tenha direito o fornecedor 
prevalece sobre o credito presumido do produtor-exportador. Dessa preterição do crédito 
presumido, conforme o artigo 5°, implica o estorno pelo produtor-exportador do valor 
corresponde ao direito do fornecedor. 

Não vejo também como dispositivo  incompatível  corn a atual regra-matriz do 
crédito presumido, 0 fornecedor é o contribuinte de PIS/PASEP e COFINS incidentes sobre 
sua  receita  bruta decorrente das aquisições pelo produtor-exportador. E  possível  que, em razão  
de algum beneficio fiscal, as contribuições sociais recolhidas sejam restituídas ao fornecedor.  
Neste caso, já tendo sido repassados os tributos ao produtor-exportador,  compôs  a base de 
cálculo do crédito presumido. O reconhecimento do direito à restituição ao fornecedor 
simultaneamente com o ressarcimento ao produtor-exportador implicaria dupla renúncia fiscal  
sobre as mesmas contribuições sociais, dai a preterição do Ultimo em favor do primeiro. A 
solução encontrada pelo legislador foi através do estorno dos valores restituidos ou 
compensados, reduzindo o crédito presumido calculado, conforme a parte final: "A eventual 
restituição, ao fornecedor, das importâncias recolhidas em pagamento das contribuições 
referidas no art. 1°, bent assim a compensação mediante crédito, implica imediato estorno, 
pelo produtor exportador, do valor correspondente". 

Na sistemática instituída pela MP n° 674/94, há expressões em seu artigo 5°, §2° 
que corroboram com essa  conclusão:  "A eventual restituição das  importâncias recolhidas em 
pagamento das contribuições que serviram a comprovação prevista neste artigo implica 
imediata devolução, por parte  do exportador beneficiário do crédito, do valor correspondente 

restituição ou compensação". Como se sabe, o produtor-exportador era obrigado a 
comprovar o recolhimento das contribuições pelo fornecedor. As duas expressões destacadas 
no texto, sutilmente, trazem urna idéia de distância entre a origem do direito do fornecedor e o 
crédito presumido do produtor-exportador. 

DA INCIDÊNCIA EM ETAPAS ANTERIORES 

Uma vez reconhecido que resulta de toda a cadeia produtiva, o crédito 
presumido persiste mesmo quando não incidam PIS/PASEP e COF1NS na última etapa; mas, 
desde que tenham incidido em etapas anteriores. Este é o ultimo dos requisitos para se 
reconhecer o direito do interessado. 
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Refletindo sobre essa possibilidade, inclino-me a afirmar que somente o mais 
primitivo dos homens acreditaria que o alimento por ele consumido e produto  tão  somente: da 
terra, da chuva, da semente e do lavor. Não é essa a realidade. De fato, mesmo ao produtor 
rural pessoa fisica, que mais proximo está do estado natural das coisas, é repassado o ônus 
fiscal relativo às contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta na venda de 
equipamentos, ferramentas, fertilizantes,  vestuário  etc. 

Coin rara percepção, no mesmo sentido se manifestou a Eminente Ministra 
Eli ana Calmon: "mesmo quando o produtor-exportador adquire matéria-prima ou insumo 
agrícola diretamente do produtor rural pessoa  física,  paga, embutido no prep dessas 
mercadorias o tributo (PIS/COFINS) indiretamente em outros insurnos ou produtos, tais como 
ferramentas, maquinarios, adubos, etc., adquiridos no mercado e empregados no respectivo 
processo produtivo..." (RE n" 529.758 - SC). Sem as ferramentas do arado e a fertilização da 
terra não seria  possível  a produção no campo. 

Ressalta-se que mesmo o inexpressivo pagamento de PIS/PASEP e COFINS em 
etapas anteriores não obstaria o direito ao crédito. Isto porque a lei, ao estabelecer a base de 
cálculo e o percentual, criou urna  presunção  absoluta, juris et de jure. A dimensão real da 
cadeia produtiva é irrelevante para o cálculo do beneficio. Melhor explicando, mesmo que 
somente tenha havido incidência sobre o chapel' de palha que protege o homem do campo do 
Sol ou dos calçados que o protegem do solo  árido,  ainda assim, ao produtor-exportador sera 
reconhecido o direito ao credito presumido de IPI. 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE  JUSTIÇA  

Por fim, noticia-se que a jurisprudência do  Egrégio  Superior Tribunal de Justiça, 
consolidada em suas duas turmas de direito público, reconhece o direito do interessado. 

RECURSO ESPECIAL N" 529.758 - SC (2003/0072619-9) 

RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON 

RECORRENTE :  CHÁ PECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE 
ALIMENTOS 

ADVOGADO RON° EDUARDO GEISSMANN E OUTROS 

RECORRIDO.  FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR .•  ARTUR ALVES DA MOTA E OUTROS 

Depois de todas essas avaliações, conclui da seguinte maneira: 

I) o produtor-exportador adquire como install°, por exemplo, tecidos, 
linhas, agulhas, botões, etc, e em todas essas aquisições é ele 
contribuinte de fato da PIS/COFINS, paga pelo vendedor que, no 
prep, já embutiu a PIS/COFINS paga pelos seus inS111710S. Na hipótese, 
a lei permite o ressarcimento sobre o preço final da aquisição, o que 
leva a também deduzir as antecedentes incidências  da  PIS/CORNS: 

2`2 mesmo quando o produtor-exportador adquire matéria-prima ou 
il1S111770 agrícola diretamente do produtor rural pessoa  física,  paga,  
embutido no  preço  dessas mercadorias o tributo (PIS/COFINS)  
indiretamente em outros insumos ou produtos, tais como ferramentas,  
maquincirios, adubos, etc., adquiridos no mercado e empregados no 
respectivo processo produtivo.  
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Parece-me, portanto, que razão assiste aos que entendem ter a 
instrução normativa aqui questionada extrapolado o conteúdo da lei. 

Assim, verifica-se que a Instrução Normativa 23/97 pretendeu resgatar 
da MP 674/94 aquilo que não mais veio a ser desejado politicamente 
pelo legislador. 

Por todas essas razões, dou parcial provimento ao recurso especial. 

o voto. 

Seguem cinemas de votos dos demais Eminentes Ministros: 

RECURSO ESPECIAL N" 719.433 - CE (2005/0012921-9) 

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR RAQUEL TERESA MARTINS PER UCH BORGES 
EOUTRO(S) 

RECORRIDO J RECA  MONDE  E COMPANHIA LTDA 

ADVOGADO MANUELA SANTANA E OUTRO(S) 

EMENTA 

TRIBUTÃRIO — CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI — RESSARCIMENTO 
DE PIS/COFINS — INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO A 
QUO —ART. 1" DA LEI N. 9.363/96 — RESTRIÇÃO PELA 1N23/97 DA 
SECRETARA DA RECEITA FEDERAL — ILEGALIDADE. 

I. A controvérsia restringe-se à limitação da incidência do art. I" da 
Lei 11. 9.363/96, imposta pelo art. 2", § 2" da IN 23/97, da Secretaria da 
Receita Federal, que determina que o beneficio do crédito presumido 
do IPL para ressarcimento de PIS/PASEP e COFINS, somente será 
cabível em relação as aquisições de pessoa jurídicas. 

2. Inexistente cz alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação 
jurisdieional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se 
depreende da análise do julgado a quo. 

3. Ora, uma 1701^111C1subalterna, qual seja, instrução normativa, não tell? 
a faculdcule de limitar n alcance de um texto de lei. A jurisprudência do 
STJ posiciona-se no sentido da ilegalidade do art. 2", §2" da IN 23/97. 

Recurso especial improviclo. 

RECURSO ESPECIAL N°921.397 - CE (2007/0020577-0) 

RECORRENTE:  FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : MARCOS ALEXANDRE TAVARES MARQUES 
MENDES E 

CS RF/T02 

Fls. 406 

".0 

19 



OUTRO(S) 

RECORRIDO: CVC CERA VEGETAL DO CEARA' 

ADVOGADO ; MANUELA SANTANA E OUTRO(S) 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 'PI. LEI N°9.363/96. CRÉDITO 
PRESUMIDO. INDUSTRIAL-EXPORTADOR. RESSARCIMENTO DE 
PIS E COFINS EMBUTIDOS NO PREÇO DOS INS UMOS. 
POSSIBILIDADE. DESCABIMENTO DE DISTINÇÃO ENTRE 
FORNECEDOR DE INSUMOS PESSOA  JURÍDICA  OU PESSOA 
FÍSICA. ILEGALIDADE DE IN —SRF 23/97. PRECEDENTES. 
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO-PROVIDO. 

I. 0 apelo especial da Fazenda Nacional prende-se à alegativa de que 
utilização do incentivo fiscal do art. 1' da Lei 9.363/96  deve  observar 

as limitagbes impostas .pela IN - SRF 23/97, tese  rechaçada pelo 
acórdão recorrido, que negou provimento a apelação movida pelo 
órgão.fazendario. 

2. Contudo, o inconformismo não merece acolhida, na medida em que 
o entendimento aplicado pelo julgado atacado esta em sintonia com a 
jurisprudência  deste Superior Tribunal de  Justiça,  segundo a qual, não 
havendo a Lei 9.363/96 feito distinção entre fornecedores de insumos 
pessoas lisicas (não contribuintes do PIS/PASEP) e fornecedores 
pessoas jurídicas,  não poderia tê-lo feito a IN - SRF 23/97, que é. de 
todo ilegal e descaracteriza o favor fiscal em tela. Nesse sentido o 
julgado: 

De acordo com o disposto no art. I" da Lei 9.363/96, o beneficio fiscal 
de ressarcimento de crédito presumido do IPI, como ressarcimento do 
PIS e da COFINS, é relativo ao crédito decorrente dá aquisição  tie  
mercadorias que são integradas no processo de produção de produto 
final destinado à exportação. 

Portanto, inexiste óbice legal a concessão de tal crédito  pelo fato  de o 
produtor/exportador ter encomendado a outra empresa o 
beneficiamento de insumos, mormente em tal operação ter havido a 
incidência do PIS/COFINS, o que possibilitara a sua desoneração 
posterior, independente de essa  operação  ter sido ou não tributada 
pelo IPI " (REsp n" 576857/RS, Rel ,  MM. Francisco Falcão, DJ de 
19/12/2005). 

3. 0 crédito presumido previsto na Lei n° 9.363/96 nãorepresenta 
receita nova. É uma importáncia para corrigir o custo. 0 motivo  da 
existência  do crédito são os illSW710S utilizados no rocesso de 
produção, em cujo preço foram acrescidos os valores do PIS e 
COFINS, cumulativamente, os quais devem ser devolvidos ao 
industrial-exportador. 

4. Precedentes: Resp 627.94I/CE, DJ 07/03/2007, Rel. Mill. João 
Otavio de Noronha; Resp 644.789/CE, DJ 04/12/2006, Rel. Min. 
Denise Arruda; Resp 6I7.733/CE, DJ 24/08/2006, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki; REsp n" 576857/RS, Rel. Min. Francisco Falcão ;  DJ 
de 19/12/2005; Resp 813.280,/SC, DJ 02/05/2006, de minha relatoria; 
Resp 529.758/SC, DJ 20/02/2006, Rel. Min. Eliana Calmonr , Resp 
586.392/RN, DJ 06/12/2004, Rel. Min. Eliana Calmon. 

20 



CS RF/T02 

Fls. 407 

Processo n° 13909.000004/2001-03 
Acerd5o n.° 02-03.075 

5. Recurso especial  não-provido. 

Atendidos a todos os requisitos previstos em lei, não vejo como se negar o 
direito do produtor-exportador ao crédito presumido de IPI, ainda que na última etapa não 
tenha incidido PIS/P SEP COFINS. 

leira Gomes 
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